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ANEXO
ANEXO I

IMR (INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO)
 
1. A fiscalização da prestação dos serviços deverá avaliar constantemente a execução do objeto, fazendo uso
do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada:
a) Não atender os prazos de coleta e entrega das cargas;
b) Deixar de atender às solicitações da equipe de Fiscalização do TJAM nos prazos contratuais.
2. A utilização do IMR não impede a aplicação das penalidades previstas no Edital e seus anexos.
3. A equipe de Fiscalização notificará, via e-mail, a Contratada a cada ocorrência pontuada, dando ciência sobre
as irregularidades detectadas na execução do contrato, permitindo a Contratada apresentar justificativa para a
prestação do serviço com menor nível de qualidade, que PODERÁ, mediante fundamento, ser aceito ou não.
4. Mensalmente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do início do mês posterior à prestação dos serviços, será
disponibilizada à Contratada o "Formulário de Formação de Valor para Emissão de Nota Fiscal" (com base no
IMR), consolidando todos os apontamentos mensais da avaliação, já discutidos com a contratada, através do
procedimento indicado no item anterior, o valor total a ser descontado da fatura, caso existam ocorrências
registradas no mês da prestação dos serviços.
5. A partir do envio do "Formulário de Formação de Valor para Emissão de Nota Fiscal", a Contratada terá 03
(três) dias úteis para confirmar o valor apontado pelo fiscal do contrato, ou apresentar justificativa. Caso a
fiscalização aceite a justificativa, fará as correções necessárias, caso indefira, ratificará o valor mensal.
6. Seguem abaixo os indicadores que comporão o IMR (Instrumento de Medição de Resultado):

INDICADOR 01 (IMR)

ATENDIMENTO DE PRAZOS DE COLETA E ENTREGA DAS CARGAS
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir o atendimento das demandas do Tribunal de
forma tempestiva

Meta a cumprir

- A  Contratada deve COLETAR as cargas no prazo
máximo de 02 dias úteis da solicitação formal do
TJAM.
- Realizar a ENTREGA nas unidades do TJAM nos
prazos definidos do item 4.6.h deste DFD.

Instrumento de
medição Planilha de Ocorrências

Forma de
acompanhamento

Verificação, pelo fiscal do contrato, das datas de coleta
e efetiva entrega das cargas nos respectivos destinos

Periodicidade Mensalmente.
Início de vigência Data de início da vigência do contrato.
Mecanismo de
cálculo

A Nota Mensal de Avaliação (NMA) será máxima se
no período avaliado TODAS as coletas e entregas
tenham sido feitas dentro dos respectivos prazos.
 
A NMA máxima será 10 (dez), sendo calculada, para
ajuste no faturamento, da seguinte forma:

NMA = 10,0 – (Ʃ Pontos Perdidos)
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INDICADOR 01 (IMR)

Da perda de pontos:
A Contratada perderá pontos da NMA quando:
 
1. NÃO coletar as cargas em até 02 dias úteis da
solicitação formal do TJAM.
Perda: 0,2 pontos perdidos por ocorrência.
 
2. A Contratada NÃO realizar, no prazo estipulado, a
efetiva entrega da carga no respectivo destino.
Perda: 0,3 pontos perdidos por ocorrência.
 
 

Faixas de ajuste no
Pagamento

O pagamento da Contratada será realizado na forma
descrita abaixo, considerando-se as adequações em
função do atendimento das metas preestabelecidas:

Nota Mensal da Avaliação
(NMA)

Desconto sobre o valor
mensal
Contratado

de 9,5 a 10,0 0,00%
de 9,0 a 9,4 0,40%
de 8,5 a 8,9 0,80%
de 8,0 a 8,4 1,20%
de 7,5 a 7,9 1,60%
Abaixo de 7,49 2,00%

Observações

O desconto no pagamento referente a este indicador
(01) é CUMULATIVO com os demais descontos
referentes aos outros indicadores (02 ) presentes neste
IMR.

O IMR não restringe nem prejudica a aplicação das
penalidades previstas no Edital de Licitação e seus
anexos.

 

INDICADOR 02 (IMR)

ATENDIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE INFORMAÇÕES PELO FISCAL DO
CONTRATO DENTRO DOS PRAZOS
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir o atendimento das demandas do Tribunal de forma
tempestiva

Meta a cumprir
A Contratada deverá responder, por escrito e em até 24 horas
úteis, os pedidos de informações da equipe de Fiscalização do
TJAM.

Instrumento de
medição Planilha de Ocorrências

Forma de
acompanhamento

Verificação, pelo fiscal do contrato, se todos os pedidos de
informação foram respondidos tempestivamente.

Periodicidade Mensalmente.
Início de vigência Data de início da vigência do contrato.
Mecanismo de
cálculo

A Nota Mensal de Avaliação (NMA) será máxima se no período
avaliado todos os pedidos de informações da equipe de
Fiscalização forem respondidos, por escrito e em até 24 horas
úteis.
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INDICADOR 02 (IMR)

A NMA máxima será 10 (dez), sendo calculada, para ajuste no
faturamento, da seguinte forma:

NMA = 10,0 – (Ʃ Pontos Perdidos)
 
Da perda de pontos:
A Contratada perderá pontos da NMA quando:
1. O preposto da Contratada NÂO responder os pedidos de
informações no prazo de 24 horas úteis;
Perda: 0,2 pontos perdidos por ocorrência.
 

Faixas de ajuste no
Pagamento

O pagamento da Contratada será realizado na forma descrita
abaixo, considerando-se as adequações em função do atendimento
das metas preestabelecidas:
Nota Mensal da Avaliação
(NMA)

Desconto sobre o valor mensal
Contratado

de 9,5 a 10,0 0,00%
de 9,0 a 9,4 0,40%
de 8,5 a 8,9 0,80%
de 8,0 a 8,4 1,20%
de 7,5 a 7,9 1,60%
Abaixo de 7,49 2,00%

Observações

O desconto na franquia referente a este indicador (02) é
CUMULATIVO com os demais descontos referentes aos outros
indicadores (01) presentes neste IMR.

O IMR não restringe nem prejudica a aplicação das penalidades
previstas no Edital de Licitação e seus anexos.

 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
(para preenchimento do fiscal de contrato)

Nº DO
INDICADOR NOME DO INDICADOR

NOTA
MENSAL DE
AVALIAÇÃO
(NMA)

DESCONTO
(%)

01

 
ATENDIMENTO DE PRAZOS
DE COLETA E ENTREGA DAS
CARGAS
 

   

02

 
ATENDIMENTO DAS
SOLICITAÇÕES DE
INFORMAÇÕES PELO FISCAL
DO CONTRATO DENTRO DOS
PRAZOS
 

   

 
DESCONTO TOTAL A SER APLICADO SOBRE O PAGAMENTO
MENSAL (%)
 

 

 
7. O Fiscal do Contrato fará a apuração do IMR. O pagamento mensal dos serviços prestados será realizado em
conformidade com os resultados obtidos nesse instrumento de medição de resultados.
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8. A avaliação dos serviços será realizada a qualquer tempo, sem aviso prévio à CONTRATADA, nos quais a
equipe de fiscalização registrará a conformidade ou não dos itens de avaliação presentes com os resultados
esperados pela Administração, atribuindo-lhes as notas indicadas (NMA);
9. Caso a medição do IMR fique abaixo de 75% (setenta e cinco por cento), no mês calendário avaliado, será
considerada INEXECUÇÃO PARCIAL do Contrato, passível de aplicação de MULTA​ correspondente à
inexecução parcial.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Barreto dos Santos, Servidor, em 11/04/2025, às
09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2143401 e o
código CRC 220BAE07.
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